ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GOVERNADOR VALADARES – SINTICOM/GV, entidade sindical registrada no CNES/MTE, constante do Processo nº MTB – 24260.000662/85, Livro 102, Fls 58, CNPJ nº: 22.052.468/0001-62, com sede na Rua São Paulo, nº 391, Centro, Governador Valadares – MG, CEP: 35010-180, Base territorial no Município de Governador Valadares – MG, neste ato representado por seus Diretores, Sr. Geraldo Soares da Silva – Presidente, CPF nº 152.144.436-68 e Sr. Januário Braga – Secretário, CPF nº 462.372.836-68, e de outro, as empresas: MARMORARIA JK LTDA, CNPJ nº 20.852.372/0001-53, com sede à Rua Manoel Byrro nº 298, Bairro Vila Bretas, Governador Valadares- MG, CEP: 35.032-620, por sua representante legal, Sra. Margarida Lucciola, CPF nº 216.022.556-87;  MARMORARIA BORBOREMA LTDA, CNPJ nº 23.316.961/0001-05, com sede a Av. Moacir Paleta nº 337, Bairro São Pedro, Governador Valadares- MG, CEP: 35.020-360, por seu representante legal Sr. Romildo Dantas Borborema, CPF nº 242.225.426-87; BORBOREMA GRANITOS E MÁRMORES LTDA, CNPJ nº 00.325.682/0001-02, com sede à Av. Industrial nº 1300, Bairro Distrito Industrial, Distrito Industrial, Governador Valadares – MG, CEP: 35.040-610, por seu representante legal Sr. Romildo Dantas Borborema, CPF nº 242.225.426-87; MARMORARIA IBITURUNA LTDA, CNPJ nº 71.221.717/0001-01, com sede à Rua José Carlos Pereira nº 353, Bairro Vila Bretas, Governador Valadares – MG,  CEP: 35.032-240, por seu representante legal, Sr. Plínio Barbosa Neto, CPF nº  090.243.526-49; MARMORARIA RIO DOCE LTDA, CNPJ nº 21.446.737/0001-02, com sede à Av. JK nº 4337, Bairro Santa Rita, Governador Valadares – MG, CEP: 35.040-200, por seu representante legal, Sr.  José Vicente dos Santos, CPF nº 072.572.956-20; MARMORARIA SOCOREL LTDA, CNPJ nº 18.460.402/0001-34, com sede à Rua João Dias Duarte nº 105, Bairro Vila Bretas, Governador Valadares – MG, CEP: 35.032-600, por sua representante legal, Sra. Viviene Silva Oliveira, CPF nº 568.173.206-15 e MOL GRANITOS DO BRASIL LTDA,  CNPJ nº 01.489.536/0001-85, com sede à Av. Rio Bahia nº 845, Bairro Vila Isa, Governador Valadares – MG, CEP: 35.052-260, por seu representante legal, Sr. Josemim Sather Mol, CPF nº  004.541.256-15, MARMORARIA GRÃ DUQUESA LTDA, CNPJ nº 41.827.122/0001-33, com sede à Av. Minas Gerais nº 1674, Bairro Nossa Senhora das Graças, Governador Valadares – MG, CEP: 35.058-450, por seu representante legal, Sr. Denis Rodrigo Celestino Silva, CPF nº 037.207.846-06, LC MARMORARIA LTDA, CNPJ nº 41.800.491/0001-32, com sede à Av. Grã Duquesa de Luxemburgo, nº 4955, Bairro Altinópolis, Governador Valadares – MG, CEP: 35.053-260, por seu representante legal Sr. Osmair Martins de Oliveira, CPF nº 132.756.906-04 e VALADARES MINÉRIOS LTDA, CNPJ nº 20.816765/0001-07, com sede à Av. Industrial nº 415, Bairro Distrito Industrial, Governador Valadares- MG, CEP: 35.040-610, por seu representante legal, Sr. Jairo Oliveira Duarte, CPF nº 083.452.287-07, assistidas pelo Advogado Dr. José Carlos Marinho OAB/MG 65.769, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 01 – DATA-BASE:

Fica mantida a data base em 1º (primeiro) de maio.

CLÁUSULA 02 - CORREÇÃO SALARIAL:

A partir de 01 de maio de 2006, as empresas da Industria de Mármores e Granito, reajustarão os salários de todos os seus empregados, aplicando o percentual de 16,67% (dezesseis inteiros e sessenta e sete décimos por cento),  referente a aplicação de correção salarial e ganho real compreendido entre 01/05/20005 a 30/04/2006, deduzindo-se desse percentual o aumento de 7,00% (sete por cento) já concedidos em 1º de novembro de 2005 mediante Acordo Coletivo de Trabalho, cujo percentual restante de 9,67 (nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), incidirá sobre os salários praticados em março/2006.

CLÁUSULA 03 - QUITAÇÃO:

Com o cumprimento das obrigações salariais previstas neste Acordo considerar-se-ão satisfeitas integralmente as determinações da Lei nº 10.192, de 14/02/2001, ficando expressamente quitadas eventuais perdas salariais que tenham ocorrido até 30/04/2006.

CLÁUSULA 04 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS

Estabelece-se o adicional de hora extra no percentual de 60% (sessenta por cento) devendo a incidir sobre o salário hora diurno e, quando for o caso, sobre o salário acrescido do adicional noturno. As horas extras restringem-se aos casos de absoluta necessidade.

CLÁUSULA 05 - ADIANTAMENTO QUINZENAL DE SALÁRIOS:

As empresas concederão aos seus empregados, um adiantamento salarial equivalente ao percentual de 40% (quarenta por cento) do salário do empregado, que deverá ser pago até o dia 20 (vinte) de cada mês. Quando este dia verificar-se num sábado, domingo ou feriado, o referido adiantamento deverá ser antecipado para o primeiro dia útil anterior

05.1 – O adiantamento previsto nesta cláusula poderá ser substituído por cartão de compra convênio, a critério do empregador, no mesmo percentual.

CLÁUSULA 06 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO:
As empresas fornecerão a seus empregados, comprovante de pagamento constando a remuneração, com a discriminação de todas as parcelas, a quantia liquida paga, as horas extras e os descontos efetuados, inclusive da Previdência Social, e o valor correspondente ao FGTS.

CLÁUSULA 07 – VALIDADE ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS:

As empresas aceitarão como válidos os atestados médicos ou odontológicos expedidos pelos profissionais liberais que prestem serviços à entidade sindical dos empregados, desde que esta mantenha convênio com o INSS, e caso as empresas não tenham serviços médico/odontológicos próprios.

CLÁUSULA 08 – PAGAMENTO SALARIAL ATRAVÉS DE CHEQUE:

As empresas que optarem pelo pagamento do salário aos seus empregados por meio cheques, estabelecerão condições que os possibilitem o desconto dos respectivos, no mesmo dia em que for efetuado o pagamento salarial.

CLÁUSULA 09 - LICENÇA REMUNERADA PARA RECEBER O PIS

Fica assegurado aos trabalhadores das empresas que não  tenham convênio com  a Caixa Econômica Federal, uma vez por  ano, licença remunerada de meio expediente, coincidente com o horário bancário, no dia em que o trabalhador  tiver  que se ausentar para recebimento do PIS, sem perda do repouso remunerado e sem  conflito com o seu horário de almoço.

CLÁUSULA 10 – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:

Visando atender demandas da nova economia, os Sindicatos Patronal e Laboral, se comprometem a trabalhar em parceria visando a Qualificação Profissional dos trabalhadores da categoria da Industria do mobiliário.

CLÁUSULA 11 – ORDEM DE RETORNO AO SERVIÇO:

As empresas que exigem ao empregado a obtenção de ordem no retorno ao serviço após a ocorrência de falta ao trabalho, ficarão obrigadas ao pagamento de seus salários a partir do momento de sua apresentação até o efetivo reinicio de suas atividades, considerando o empregado à sua disposição. A apresentação do empregado se dará necessariamente no início da jornada de trabalho, onde a empresa emite a ordem de retorno ao serviço.

CLÁUSULA 12 – FÉRIAS:

O início das férias deverá coincidir com dia útil da semana, exceto ao pessoal sujeito a revezamento, cujo início não poderá coincidir com o dia de repouso.

CLÁUSULA 13 - UNIFORME GRATUITO:

As empresas, quando exigirem, fornecerão aos seus funcionários, uniformes completos e gratuitos, a cada 6 (seis) meses, para uso exclusivo a serviço da empresa.

CLÁUSULA 14 - AUXILIO FUNERAL:

As empresas pagarão o valor equivalente a 01(um) salário mínimo vigente na  data de seu falecimento, aos dependentes comprovadamente habilitados perante a Previdência Social. 

CLÁUSULA 15 - CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Quando solicitada pelo empregado dispensado, a empresa fornecerá declaração a respeito dos cursos por ele concluídos, da função por ele exercida ou de sua qualificação profissional, desde que conste de seus registros
CLÁUSULA 16 - ABONO DE FALTAS – ESTUDANTE

Será concedido licença remunerada, em dias de exames vestibulares dos empregados, desde que avisado à empresa com 02 (dois) dias de antecedência e posteriormente comprovando o comparecimento
CLÁUSULA 17 - TRABALHO EM DIAS DE REPOUSO, DOMINGOS E FERIADOS:

O trabalho em dias de repouso, domingos e feriados, será pago em dobro sem prejuízo da remuneração do repouso semanal.

CLÁUSULA 18 - QUADRO DE AVISOS – AFIXAÇÃO:
É permitida a afixação de quadro de avisos destinado à comunicação de assunto de interesse da categoria profissional, em local visível e de fácil acesso aos empregados, vedada a divulgação de matéria de cunho político-partidário ou ofensiva a quem quer que seja.

CLÁUSULA 19 -  GARANTIA DE EMPREGO OU CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO DE PRÉ-APOSENTADORIA:

 O empregado que contar com mais de 02 (dois) anos contínuos de serviços prestados à mesma empresa e que comprovadamente estiver a 12 (doze) meses para aquisição do direito à aposentadoria integral, prevista nos arts. 52 a 58 da Lei 8.213/91, não poderá ser dispensado até que complete o tempo necessário à obtenção de sua aposentadoria.

§ 1º - A garantia prevista nesta cláusula somente ocorrerá quando o empregado tiver completado o tempo necessário à aposentadoria, quando cessará para a empresa a obrigação prevista na cláusula, mesmo que o empregado não se aposente por sua vontade ou por culpa do Instituto Previdenciário.

§ 2º - Os benefícios previstos nesta cláusula somente serão devidos, igualmente, caso o empregado, no ato de sua dispensa, informe à empresa, por escrito, encontrar-se em um dos períodos de pré-aposentadoria, previsto no § 1º anterior.

§ 3º - Caso a empresa resolva dispensar o empregado, dentro de qualquer das hipóteses previstas nesta cláusula, poderá fazê-lo, mas ficará obrigada a reembolsá-lo mensalmente pelo mesmo valor que ele pagar junto à Previdência Social durante o período que faltar para completar o tempo de contribuição referido no “caput”, e que permanecer como contribuinte autônomo ou voluntário e que será, portanto, conforme previsto, no máximo de 12 (doze) meses. 

§ 4º - Obtendo o empregado novo emprego, cessa para a empresa a obrigação prevista no parágrafo anterior.

§ 5º - Para efeito do reembolso, competirá ao empregado comprovar, mensalmente, perante a empresa o pagamento que houver feito aos cofres da Previdência.

CLÁUSULA 20 - GARANTIA DE EMPREGO – AFASTAMENTO POR DOENÇA:

Assegura-se ao empregado afastado por motivo de doença a garantia de emprego ou salário, por 60 (sessenta) dias, após o término da licença previdenciária, desde que superior a 30 (trinta) dias, ressalvados os casos de justa causa e término do contrato a prazo. 

CLÁUSULA 21 - LICENÇA PATERNIDADE:

Assegura-se a Licença Paternidade remunerada pelo prazo de 05(cinco) dias corridos, subseqüentes ao nascimento do filho, já abrangido o dia para o seu registro.

CLÁUSULA 22 - AVISO PRÉVIO– DISPENSA DO CUMPRIMENTO

Ao empregado, desobrigado do cumprimento do Aviso Prévio, porém, colocado à disposição da empresa, o aviso transforma-se em indenizado, devendo as diferenças salariais resultantes de sua projeção serem pagas no prazo de 10 (dez) dias a contar da constituição do direito. 

CLÁUSULA 23 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR-

Em casos de acidente, mal súbito ou parto, fica o empregador obrigado a transportar o (a) empregado (a) com urgência e em condições adequadas, para locais de assistência médica apropriada, desde que aqueles eventos ocorram no horário de trabalho ou sejam dele decorrentes, arcando com as despesas de alimentação e medicamentos até a remoção para ao hospital.

CLÁUSULA 24 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - READMISSÃO NA MESMA FUNÇÃO

Em caso de readmissão na mesma função que exercia, não será celebrado novo contrato de experiência, desde que cumprido integralmente o anterior.

CLÁUSULA 25 – FORNECIMENTO DE LANCHE GRATUITO – JORNADA EXTRA OU NOTURNA
Quando o empregado trabalhar em jornada extraordinária superior a 60 (sessenta) minutos ou em jornada predominantemente noturna, fica o empregador obrigado a fornecer um lanche gratuito, de forma a recompor as energias do trabalhador, sendo que esse lanche não integrará, para qualquer efeito, o salário do empregado.

CLÁUSULA 26 – DA LICENÇA PARA CASAMENTO
O empregado abrangido pelo presente Acordo poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, até 03 (três) dias seqüenciais, em virtude de casamento, não podendo ser computado o seu dia de folga neste período.

CLÁUSULA 27 -  INTEGRAÇÃO DE ADICIONAIS
Os adicionais representados por horas extras, adicional noturno, adicional de insalubridade ou periculosidade, adicional de transferência e prêmios de produção, desde que percebidos em caráter habitual, serão acrescidos ao salário normal, pela média duodecimal, para efeito de pagamento de 13º salário, férias normais ou proporcionais e de aviso prévio, bem como para efeito de pagamento de repouso semanal remunerado, excetuando quanto a este, as parcelas integrativas que tenham sido calculadas e pagas em proporção ao salário mensal, hipóteses em que a integração do repouso já se fez de forma corrida

CLÁUSULA 28 – CTPS – FUNÇÃO:

 Recomenda-se às empresas lançarem nas CTPS de todos os seus empregados, as funções exercidas pelos mesmos.

CLÁUSULA 29 – GESTANTE – GARANTIA DE EMPREGO OU SALÁRIO: 

As empresas darão garantia de emprego ou salário à empregada gestante, pelo período de 90 (noventa) dias, após  a data da cessação da licença previdenciária da CLT (art. 392, “caput”), ressalvadas as hipóteses de término de contrato por prazo determinado, cometimento de falta grave ou pedido de demissão.
CLÁUSULA 30 – COMUNICAÇÃO DE DISPENSA:

As empresas se obrigam, ao dispensar o empregado por Justa Causa, a entregar-lhe mediante recibo, comunicação escrita com consignação do motivo, desde que solicitado pelo empregado, sob pena de, assim, não procedendo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, presumir-se a dispensa como sendo sem Justa Causa. 

CLÁUSULA 31 – EPI’s – SEGURANÇA DO TRABALHO:

As empresas se obrigam a observar as normas legais e regulamentares de segurança e medicina do trabalho, fornecendo gratuitamente aos seus empregados, todos os equipamentos de segurança, zelando, igualmente, pela higiene dos recintos onde são prestados os serviços.
CLÁUSULA 32 – CANCELAMENTO DE FÉRIAS:

Nos casos de cancelamento de férias antes concedidas e marcadas, o empregador restituirá ao empregado as despesas que tenha feito, objetivando o uso e gozo das mesmas, devendo aquelas serem rigorosamente comprovadas.

 CLÁUSULA 33 – VISITA DE DIRETORES SINDICAIS: 

As empresas se obrigam a receber Diretores credenciados da respectiva entidade profissional, desde que pré-avisadas, com antecedência mínima de 48 horas, e cientes do assunto em pauta.

CLÁUSULA 34 - ÁGUA POTÁVEL: 

As empresas se comprometem a dotar os locais de trabalho de água potável, própria ao consumo humano.

CLÁUSULA 35 – DEFICIENTE FÍSICO: 

Recomenda-se às empresas, à medida do possível, nos seus respectivos setores, o aproveitamento de mão-de-obra de portador de algum tipo de deficiência.

CLÁUSULA 36 – COMISSÃO DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA:

A entidade profissional e as empresas convenentes constituirão uma comissão para solução de controvérsias que decorrerem do presente Acordo Coletivo.

Essa Comissão será composta por 02 (dois) representantes da entidade profissional e 02 (dois) representantes das empresas acordantes, cujos nomes serão indicados pelas partes dentro de 30 (trinta) dias contados da presente data. 

A comissão terá por atribuições intermediar e procurar solucionar conflitos entre as empresas e seus empregados e se reunirá sempre que necessário.

CLÁUSULA 37 - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER OBRIGAÇÃO:

A parte que descumprir quaisquer das obrigações de fazer, estipuladas no presente ACORDO, pagará à outra uma multa de valor equivalente a 1 (um) dia de trabalho, sendo que, se o descumprimento for por parte da empresa, a multa reverterá a favor do empregado prejudicado.

CLÁUSULA 38 - VIGÊNCIA:

O presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO terá vigência de 01 (um) ano, iniciando-se em 1º de maio de 2006 e terminando em 30 de abril de 2007.
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